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INDICAÇÃO 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
POSSIBILIDADE DE REALIZAR MELHORIAS NO 
ESCOAMENTO DA ÁGUA PLUVIAL DA RUA 
CAROLINA CALIMAN ALTOÉ, ESPECIALMENTE 
NOS PERÍODOS DE CHUVA, BEM COMO A 
INSTALAÇÃO DE BUEIRO NO LOCAL. 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer 

a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 
Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar a possibilidade de realizar melhorias no escoamento da água pluvial 
da Rua Carolina Caliman Altoé, especialmente nos períodos de chuva, bem como a 
instalação de bueiro no local. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação se faz necessária devido aos transtornos enfrentados 

pelos moradores da referida rua em dias chuvosos, quando ocorre acúmulo de água 
e dificuldade no escoamento pluvial, causando alagamentos, danos à via e 
dificuldades de tráfego para pedestres e veículos. 

 
Dessa forma, a instalação de bueiro e a realização de melhorias no sistema 

de drenagem contribuirão para evitar novos transtornos, proporcionando mais 
segurança, mobilidade e qualidade de vida aos moradores daquela rua. 

 
 

Marilândia, 27 de maio de 2026.  
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